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Município de Barra do Piraí

PREFEITURA MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Barra do Piraí
AVISO DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação
referente à Provável aquisição de 420 (quatrocentos e vinte) cestas
básicas, objetivando atender os pacientes do Programa de Doenças
Transmissíveis (TUBERCULOSE E HIV), conforme descrito no Termo
de Referência (Anexo I). Processo Administrativo nº 1150/2020, na
modalidade Pregão Eletrônico nº 071/2020, do tipo menor preço item,
que será realizada no dia 08 de outubro de 2020, às 14:00 horas, no
site w w w. l i c i t a c o e s . c a i x a . g o v. b r , maiores informações pelo tel.: (24)
2442-5372.

Barra do Piraí, 16 de setembro de 2020.
Ailce Malfetano Mattos
Pregoeira

Id: 2271399

Prefeitura Municipal de Barra do Piraí
AVISO DE LICITAÇÃO - NOVA DATA

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação
referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DO PROCEDIMENTO DE TRATAMENTO HIPERBÁRICO
(150 SESSÕES), conforme especificações constantes no Termo de
Referência (Anexo I), em atendimento as necessidades Secretaria Mu-
nicipal de Saúde do município de Barra do Pirai. Processo Adminis-
trativo nº 2947/2019, na modalidade Pregão Eletrônico nº 050/2020,
do tipo menor preço item, que será realizada no dia 09 de outubro de
2020, às 14:00 horas, no site w w w. l i c i t a c o e s . c a i x a . g o v. b r , maiores in-
formações pelo tel.: (24) 2442-5372.

Barra do Piraí, 16 de setembro de 2020.
Ailce Malfetano Mattos
Pregoeira

Id: 2271400

Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE ALTERAÇÃO E REMARCAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 113/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - SRP.
O Pregoeiro do Município de Barra Mansa comunica aos interessados
no Pregão Eletrônico supracitado que no ANEXO I, onde se lê:

8 Biscoito de maizena 1 Pacote de 400g

Leia-se:

8 Biscoito de maizena 2 Pacote de 400g

Face à alteração, fica: Início do recebimento das propostas:
22/09/2020 às 17:30h - Encerramento de recebimento: 28/09/2020 às
09:00h - Abertura: 28/09/2020 às 09:01h - Início do Pregão:
28/09/2020 às 09:30h. Maiores informações e o edital pelo telefone
(24) 2106-3534 ou e d i t a l @ b a r r a m a n s a . r j . g o v. b r e coordenadoria.com-
pras@gmail.com.

Ezequiel Antunes Laureano
Pregoeiro Id: 2271346

Município de Comendador Levy Gasparian

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
COMENDADOR LEVY GASPARIAN
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 001/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2020/04560-P

O B J E TO : Concessão de direito real de uso de 03 (três) áreas mu-
nicipais para a instalação de empresas.
D ATA : 23/10/2020.

HORA: 10h (dez horas).
LOCAL: No Setor de Licitações, localizado na sede do Município, à
Av. Vereador José Francisco Xavier, nº 01, Centro, Com. Levy Gas-
parian/RJ.
RETIRADA DO EDITAL: O edital e seus anexos poderão ser retira-
dos no endereço acima indicado ou no endereço eletrônico w w w. l e -
vygasparian.rj.gov.br(LICITAÇÕES/Licitações 2020/PREFEITURA
DE COMENDADOR LEVY GASPARIAN). Maiores informações pode-
rão ser obtidas através do telefone (24) 2254-1094, das 08h às 16h, e
pelo e-mail rosane.licita@gmail.com.

Com. Levy Gasparian, 21 de setembro de 2020.
Eliane Cerqueira

Comissão Permanente de Licitação
Presidente

Id: 2271435

Município de Japeri

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO N.º 014/CPLSEMUS/2020
PROCESSO: N.º 3246/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (nos termos da Lei13.979)
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ENTREGA DE ENVELOPES: ATÉ O DIA 29 DE SETEMBRO DE
2020 REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: DIA 29 DE SETEMBRO DE
2020
HORA: 10h00 min

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 10.000 KIT'S PARA TESTES RÁPIDOS DE
COVID-19.

TIPO/CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital com as especificações da referida
licitação, encontra-se a disposição dos interessados no Portal da
Transparência da Prefeitura Municipal de Japeri, http://siapegov.jape-
ri.rj.gov.br/portal-transparencia, através do e-mail cpl.japeri@gmail.com,
ou, ainda, por meio da Comissão Permanente de Licitação/CPL - SE-

AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO Nº: 015/CPL / SEMUS/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO: 1671/2018
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ENTREGA DE ENVELOPES: ATÉ O DIA 06 DE OUTUBRO DE 2020
REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: DIA 06 DE OUTUBRO DE 2020
HORA: 10h00 min

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS HOSPI-
TALARES PARA USO DAS UNIDADES BASICAS DE SAÚDE E ES-
TRATÉGIA DE SAUDE DA FAMILIA.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital com as especificações da referida
licitação, encontra-se a disposição dos interessados no Portal da
Transparência da Prefeitura Municipal de Japeri, h t t p : / / s i a p e g o v. j a p e -
r i . r j . g o v. b r / p o r t a l - t r a n s p a r e n c i a , ou, ainda, por meio da Comissão Per-
manente de Licitação/CPL - SEMUS, situada a Av. Tancredo Neves
SN - Bairro Mucajá - Eng. Pedreira - Japeri - CEP 26.453-020, no
horário de 09h00min às 16h00min, diariamente, exceto aos sábados,
domingos e feriados. O requerimento será feito mediante preenchi-
mento de formulário próprio da CPL/SEMUS. No ato de requerimento
do Edital, as interessadas deverão entregar 01 (um) CD-Rom novo,
com embalagem lacrada, no qual serão gravados o Edital e seus
Anexos. Os arquivos serão gravados de forma a permitir somente sua
leitura e impressão.

Japeri/RJ, 22 de Setembro de 2020.

ISABELE DA COSTA VIEIRA BICALHO
PREGOEIRA - SEMUS

MAT. 91821-01

Id: 2271339

PREFEITURA MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 052/2020

Objeto: Aquisição de Cestas Básicas; Data/Hora: 05/10/2020 às
09:30 horas;

CHAMADA PÚBLICA Nº 008/2020

Objeto: Concessão Administrativa de Uso de um imóvel constituí-
do 01 (uma) área de terra constituída de 4.010,00 m² (quatro mil e
dez metros quadrados), com 01 (uma) edificação em estrutura
metálica, composta de 02 (dois) módulos conjugados, com
2.613,75 m² (dois mil, seiscentos e treze metros e setenta e cinco
centimetros quadrados), localizada na Rua 13 de Junho, nº 250 -
Distrito Industrial Parque Maira, Pinheiral - RJ; Data/Hora para en-
trega dos envelopes: até 26/10/2020 das 09:30 às 16:00 horas;

CHAMADA PÚBLICA Nº 009/2020

Objeto: Concessão Administrativa de Uso de um imóvel constituí-
do de 01 (uma) área de terra com 4.157,89 m² (quatro mil, cento e
cinquenta e sete metros e oitenta e nove centímetros quadrados),
com 01 (uma) edificação em alvenaria com 1.589,08 m² (mil, qui-
nhentos e oitenta e nove metros e oito centímetros quadrados),
localizada na Rodovia Benjamin Constant, Km 5 - Distrito Indus-
trial e Empresarial KM5, Pinheiral - RJ; Data/Hora para entrega dos
envelopes: até 26/10/2020 das 09:30 às 16:00 horas;

Maiores informações e Retirada de Edital: Departamento de Licita-
ções sito a Rua das Acácias, nº. 13 Fundos 2º andar - Bairro: Ipê -
Pinheiral. Tel.: (24) 3356-2368 Ramal: 237. E-mail: licitacaopinhei-
ral@gmail.com;

Estanislau José Correa
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Id: 2271495

MUS, situada a Av. Tancredo Neves SN - Bairro Mucajá - Eng. Pe-
dreira - Japeri - CEP 26.453-020, no horário de 09h00min às
16h00min, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados. O
requerimento será feito mediante preenchimento de formulário próprio
da CPL/SEMUS. No ato de requerimento do Edital, as interessadas
deverão entregar 01 (um) CD-Rom novo, com embalagem lacrada, no
qual serão gravados o Edital e seus Anexos. Os arquivos serão gra-
vados de forma a permitir somente sua leitura e impressão.

Japeri/RJ, 22 de Setembro de 2020.

ISABELE DA COSTA VIEIRA BICALHO
PREGOEIRA - SEMUS

Id: 2271338

Município de Quissamã

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº
108/2020

Processo Administrativo nº 6710/2020
O B J E TO : Registro de Preços para aquisição de medicamentos não
padronizados de alto custo, destinados para atendimentos de proces-
sos administrativos e judiciais de pacientes assistidos pela Rede Mu-
nicipal de Saúde de Quissamã-RJ.
VALOR ESTIMADO: R$ 488.568,08

Município de Pinheiral

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
AVISO DE ADIAMENTO “gSINE DIE”h

TOMADA DE PROCESSO N°‹ 006/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°‹ 4093/2020

O Presidente da comissão especial de licitação, no uso de suas atri-
buições legais, avisa aos interessados que o referido certame licita-
tório, corresponde á Tomada de Preços n°‹ 006/2020, Contratação de
empresas especializadas para realizar os serviços de manutenção em
instalações elétricas de iluminação pública em todos os logradouros
do município com fornecimento de material e mão de obras, com
abertura prevista para 23/08/2020, ás 09:00 horas, foi adiado “gsine
die”h, que sem decorrência de impugnação ao Edital tendo em vista a
necessidade de serem feitas modificações no respectivo edital.

Quissamã (RJ), 21 de Setembro de 2020.
Donato Tavares de Souza

Pregoeiro
Id: 2271486


		2020-09-21T23:28:28-0300
	Niterói, RJ
	Autenticação do D.O.




